
30/09/2021

Número: 0017794-33.2020.8.17.3090 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Paulista 

 Última distribuição : 25/05/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA (AUTOR) MANOEL ROGERIO DANTAS ROMA FILHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60872
235

20/04/2020 16:10 Petição Inicial Petição Inicial

60872
238

20/04/2020 16:10 1. Petição Inicial - Ação DPVAT - Luísa Petição em PDF

60872
239

20/04/2020 16:10 2. RG Documento de Identificação

60872
240

20/04/2020 16:10 3. Comp. Residência Documento de Identificação

60872
242

20/04/2020 16:10 4. Resultado da Audiometria Documento de Comprovação

60872
243

20/04/2020 16:10 5. Boletim de Ocorrência do Acidente Documento de Comprovação

60872
244

20/04/2020 16:10 6. Declaração do Samu Documento de Comprovação

60872
246

20/04/2020 16:10 7. Perícia Traumatológica Documento de Comprovação

60872
247

20/04/2020 16:10 8. Ficha de Esclarecimento - Hospital da Restauração Documento de Comprovação

60872
248

20/04/2020 16:10 9. Negativa do Seguro DPVAT Documento de Comprovação

60894
085

21/04/2020 11:17 Decisão Decisão

62439
326

25/05/2020 15:51 Petição Petição

62762
804

01/06/2020 07:33 Despacho Despacho

62795
614

01/06/2020 12:43 Citação Citação

68309
356

21/09/2020 17:06 Contestação Contestação

68309
361

21/09/2020 17:06 2750984_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

68309
363

21/09/2020 17:06 ANEXO 1 Outros (Documento)

68309
365

21/09/2020 17:06 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)



68309
368

21/09/2020 17:06 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Procuração

68316
476

21/09/2020 19:02 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

69737
626

19/10/2020 18:11 Petição em PDF Petição em PDF

69737
629

19/10/2020 18:11 Réplica Petição em PDF

69737
631

19/10/2020 18:11 Atestado - Negativo Covid19 Documento de Comprovação

70166
139

27/10/2020 15:13 Expediente Expediente

70166
141

27/10/2020 15:13 Ar carta cit id 62795614 pje 17794-33.2020 Aviso de recebimento (AR)

73187
178

07/01/2021 06:25 Despacho Despacho

73774
047

20/01/2021 22:19 Juntada de Procuração Petição

73850
184

20/01/2021 22:19 Procuração Procuração

74058
474

25/01/2021 16:51 Despacho Despacho

75467
880

18/02/2021 13:55 Petição Petição

75468
699

18/02/2021 13:55 2750984_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

75468
700

18/02/2021 13:55 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

75468
701

18/02/2021 13:55 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

75504
682

18/02/2021 20:26 Certidão Certidão

75504
683

18/02/2021 20:26 Cópia do e-mail intimando o perito PJE 17794-
33.2020

Documento de Comprovação

75505
701

18/02/2021 21:28 Agendamento Petição em PDF

75513
331

19/02/2021 07:56 Intimação Intimação

75551
420

19/02/2021 14:33 Petição Petição

78406
020

09/04/2021 14:22 Laudo Petição em PDF

78406
023

09/04/2021 14:22 LAUDO 0017794-33.2020.8.17.3090 Laudo Pericial

78994
002

20/04/2021 09:26 Outros (Documento) Outros (Documento)

78994
005

20/04/2021 09:26 ar int 75513331 pje 17794-33.2020 Aviso de recebimento (AR)

79911
123

04/05/2021 23:36 Petição Petição

79911
124

04/05/2021 23:36 Concordância - Laudo Perícial - Pedido de
Julgamento da Lide

Petição em PDF

81451
439

28/05/2021 13:06 Petição Petição

81451
443

28/05/2021 13:06 2750984_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

81478
535

31/05/2021 17:45 Alvará Alvará

88697
273

17/09/2021 19:45 Impressão de alvará Petição em PDF

89230
084

24/09/2021 15:37 Sentença Sentença



 

Petição Inicial segue em PDF anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____º VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULISTA – PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Luiza Thays da Silva Oliveira, brasileira, solteira, acadêmica de engenharia, 

portadora da Cédula de Identidade nº 7.745.484, inscrita no CPF/MF sob o nº 

091.655.114-84, residente e domiciliada à Rua Dezenove, Nº 4, Maranguape II, Paulista/PE, 

CEP 53422-020, vem, com o devido respeito à presença de Vossa Excelência, por meio 

de seus advogados que ao final subscrevem e endereço profissional descrito no rodapé, 

com fulcro no artigo 319 e seguintes do Código de Processo Civil ingressar com o 

seguinte pleito: 

 

AÇÃO SUMÁRIA de Cobrança de SEGURO DPVAT 

 

Em face a empresa Seguradora Líder-DPVAT, pessoa jurídica devidamente 

inscrita sob o CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede à R. Senador Dantas, 74, 15º andar, 

Centro, Rio de Janeiro, CEP 20031-205, consoante as razões de fato e de direito a seguir 

expostas: 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Neste momento a parte Autora não tem condições de arcar com as 

despesas e custas judiciais sem prejuízo ao seu sustento e de sua própria família, haja 

vista que a Autora ainda é estudante, mantida pelos pais, razão pela qual requer a 

concessão do benefício da justiça, nos termos do art. 99, do CPC/2015: 
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CPC/2015. Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser 

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para 

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.  

§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na 

instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, 

nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.  

§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 

autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais 

para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o 

pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento 

dos referidos pressupostos.  

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural.  

 

No mesmo sentido o art. 5o, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe que “o 

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos”. 

 

É de se destacar que, segundo o art. 98, do CPC/2015, não se exige atestada 

miserabilidade do requerente, sendo bastante a insuficiência de recursos para pagar 

as custas, despesas processuais e honorários advocatícios,. 

 

Por tais razões, com fundamento do art. 5o, LXXIV, da Constituição 

Federal, e pelo art. 98 e seguintes, do CPC/2015, requer que seja deferido o benefício 

da gratuidade da justiça à parte Autora. 

 

2. DOS FATOS 

 

A requerente, estudante de engenharia, sempre teve uma vida normal e 

saudável. Exercitava-se constantemente, pois sempre entendeu que, para alcançar 

grandes voos, seria necessário ter, além de uma mente sã, um corpo saudável. 

Entretanto, a Autora sofreu um trágico acidente de trânsito nas mediações da PE-22, 

em Paulista, quando estava andando a bicicleta. 

 

 

Acidente trágico eu digo a vossa excelência, uma vez que gerou sequelas de 

invalidez permanente na Autora, as quais deterioraram, à título de exemplo, sua 
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audição. Ocorre que tal sentido é de suma importância a vida do ser humano que tem 

planos pessoais, acadêmicos e profissionais tão grandiosos quanto a Autora sempre 

teve. Vejamos laudo da perícia médica: 

 

 
 

Conforme perícia médica anexa, que comprova todos os danos, apontando que 

a invalidez permanente fora causado em decorrência do acidente automobilístico. 

Entretanto, no dia 08 de outubro de 2017, a Autora recebeu uma carta do DPVAT, 

negando seu direito ao percebimento dos valores indenizáveis pelo seguro. 

 

Salienta-se que o direito da Autora, consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo-lhe devido o valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na documentação 
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acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a invalidez permanente causada à 

Autora. 

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteado, visto que a mesma pertence ao rol de 

seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 

Nesse sentido, Excelência, em decorrência do acidente sofrido pela Autora, 

que culminou na invalidez permanente, busca-se a tutela jurisdicional do Estado para 

fazer valer o seu Direito. 

 

3. DO DIREITO 

 

O Seguro DPVAT foi instaurado pela Lei Federal nº 6.194/74, a qual fora 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09.  Tais leis determinam que 

proprietários de todos os veículos automotores paguem anualmente uma taxa que 

garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização, para os casos de 

ferimento, assim como de morte. 

 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 

importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente 

de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a 

estabelecer uma espécie de seguro obrigatório, que protege todos os transeuntes em 

solo nacional. Vejamos o que diz o artigo 20: 

 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 

21 de novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas 

ou não. 

 

Ademais, em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar. Indo além, 

podemos verificar através de leitura do artigo 4º do mesmo diploma, in casu, que o 

pagamento deverá ser feito diretamente à pessoa que sofreu o dano. Vejamos a 

integra de ambos os artigos: 
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Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na 

constância do casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua 

falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será 

feito diretamente à vitima na forma que dispuser o Conselho 

Nacional de Seguros Privados. 

 

Assim, resta claro que, in casu, a Autora é a parte que foi lesada no acidente. 

Portanto, é a Autora quem deve perceber os valores decorrentes da indenização do 

seguro. 

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do 

referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do 

consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA 

FINALIDADE DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora 

responde pelo pagamento da indenização do seguro 

obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a 

finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de 

limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos 

autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 

06/07/01). 
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Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido 

e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento 

do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifo nosso) 

 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução 

desta causa. Comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões 

que lhe causaram invalidez permanente, é incontestável o direito do mesmo ao 

recebimento de indenização.  

 

4. DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, passa a requerer o que se segue: 

 
a. Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o requerente 

de pessoa pobre nos termos da Lei nº. 1060/50; 
 
b. Seja realizada a citação da Ré, para, querendo, se manifestar nos autos 

da presente demanda, sob pena de revelia;  
 
c. Seja concedida a percepção do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de mora, atualização 
monetária, custas processuais e honorários de advogado na base usual de 20% sobre 
o valor total do débito e demais cominações legais; e 

 

d. Que seja determinado dia e hora para realização de perícia, para que se 
comprove as informações descritas no laudo médico, assim como a abrangência do 
dano. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, 

em especial pelas provas documentais juntadas, provas testemunhais, pelo 

depoimento pessoal dos representantes da requerida e demais provas que vierem a 

ser produzidas durante a instrução processual. 
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Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

Pede-se deferimento.  

 

Paulista/PE, 20 de abril de 2020.  

 

Manoel Rogério Dantas Roma Filho  

OAB/PE 51.211  

 

Rayanne Pedrosa Spindola 

Bacharel em Direito 

 

Lucas Lins dos Santos Paixão 

Acadêmico em Direito 

 

Elvis Luís Freitas Rodrigues 

Acadêmico em Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista
AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440 - F:(81) 31819001  

Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090
AUTOR: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
1.Trata-se de Ação de cobrança proposta por Luiza Thays da Silva Oliveira em face da

Seguradora Líder-DPVAT, ambos qualificados nos autos.  
2.Assim, não sendo autora, ré, assistente ou opoente a Fazenda Pública, impõe-se a

remessa do presente feito para um das Varas Cíveis desta comarca, tendo em vista ser este
Juízo é incompetente para a apreciação do feito, consoante dispõe o art. 79, inciso I da Lei
Complementar 100/2007.

Art. 79. Compete ao Juízo de Vara de Fazenda Pública. 
I – processar, julgar e executar as ações, contenciosas ou não, principais, acessórias e
seus incidentes, em que o Estado Federado ou o Município, respectivas autarquias,
empresas públicas e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público forem
interessados na condição de autor, réu, assistente ou opoente, excetuadas as de
falências e recuperação de empresas e as de acidentes de trabalho. 
3.Diante do exposto, esta Vara Especializada é incompetente para processar e julgar o

feito, devendo este ser redistribuído a uma das varas cíveis desta Comarca, dando-se baixa e
demais anotações de estilo.

4. Publique-se, Intimem-se e cumpra-se.
                          Recife, 21 de abril de 2020.
  
                               Júlio Olney Tenório de Godoy 
                               Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DE PAULISTA - PERNAMBUCO.
 
 
 
 
Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090
 
 
Luiza Thays da Silva Oliveira, já devidamente qualificada nos autos da presenta ação, vem,
respeitosamente, através do seu advogado abaixo assinado, requerer a redistribuição dos autos
e, em sequência, a realização da citação do Réu, para que o processo tenha a marcha
processual retomada.
 
Paulista/PE, 25 de maio de 2020.
 
Manoel Rogério Dantas Roma Filho
OAB/PE 51.211 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista
AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440 - F:( )

Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090
AUTOR: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
            Cite(m)-se o(s) réu(s) para, querendo, oferecer resposta, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos e no prazo do artigo 335 do Código de Processo Civil/2015,
advertindo-o do efeito de sua eventual inércia, em conformidade com o artigo 344 do
supracitado diploma legal.
              Paulista, 01 de junho de 2020.
 

Jorge Eduardo de Melo Sotero
Juiz de Direito            
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440  

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista 
Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090 

AUTOR: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

PAULISTA, 1 de junho de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário: 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: RUA SENADOR DANTAS, nº 74, 15º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, JOAO PAULO FERREIRA SANTOS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

JOAO PAULO FERREIRA SANTOS 

Técnico Judiciário 
Assina por ordem do Juiz de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20042016095346200000059813429

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO
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2750984- C3/ 2020-03465/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA/PE 

  

  

 

  

Processo: 00177943320208173090 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

ÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro DPVAT, 

em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/10/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/12/2017. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a legislação 

vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo a 

demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de Processo 

Civil. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os quais 
são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no art. 319 
do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 
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II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis (...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; (...);” 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 
da demanda.  

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, 
inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA AUSÊNCIA PROCURAÇÃO NOS AUTOS 

Verifica-se que não foi acostado aos autos instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, 

violando, assim, a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para sanar 

o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de procuração 

válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o processo 

ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não trouxe 

aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível para 

que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância ao 

art. 373, I,  CPC1. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. INSUFICIÊNCIA. 

ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no seguro obrigatório 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Em contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA PARA SURDEZ UNILATERAL 

NOTA-SE EXA. QUE A PARTE AUTORA APRESENTA LAUDO PERICIAL EXPEDIDO PELO IML ATESTANDO SURDEZ 

UNILATERAL EM OUVIDO ESQUERDO. 

OCORRE QUE A LESÃO INFORMADA NÃO POSSUI COBERTURA À INDENIZAÇÃO PELO SEGURO DPVAT TENDO 

EM VISTA QUE A TABELA DE GRADAÇÃO PREVISTA EM LEI SOMENTE CONTEMPLA A PERDA AUDITIVA 

TOTAL BILATERAL (SURDEZ COMPLETA): 

  

Pelo exposto, a Ré vem a presença de V. Ex.ª informar que o laudo apresentado é inconclusivo. 

 
se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por despesas médicas que 

se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente decorrente de acidente 

automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado improcedente o pleito 

indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 

Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Por fim, requer a Ré que o presente laudo não seja recepcionado tendo em vista que não foram utilizados os 

critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o próprio 

laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução da 

funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada 

como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de qualquer 

forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de indenização. E é 

exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por certo, 

não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, que 

não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por esse 

Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

Num. 68309361 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 21/09/2020 17:06:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092117063801800000066997186
Número do documento: 20092117063801800000066997186



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, os 

honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do art. 

85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, do 

Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja 

arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da invalidez 

permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal 

da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 

membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

 

 

 

 
5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-

RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PAULISTA, 14 de setembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as possibilidades 

existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela oriunda 

de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial incompleta, 

queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas 

residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 

aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de PAULISTA, nos 

autos do Processo nº 00177943320208173090. 

  

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190622022
Nome do(a) Examinado(a): Luiza Thays da Silva Oliveira
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Dezenove, 4   

Jaguaribe   Paulista   PE   CEP: 53422-020
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 7745484
Data local do acidente: [ 08/10/2017 ] 
Data local do exame: [ 27/12/2019 ] RECIFE [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TCE  COM CONTUSÃO CEREBRAL

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: SUPORTE CLÍNICO.
Complicações: EVOLUI SEM COMPLICAÇÕES
Data da Alta: V?TIMA N?O APRESENTOU DOCUMENTOS

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

VITIMA CONSCIENTE E ORIENTADA AO EXAME, SEM DEFICIT COGNITIVO, REALIZA CONTATO VERBAL E VISUAL COM O
ENTREVISTADOR. TEM AUDIOMETRIA ALTERADA, COM DISTURBIO AUDITIVO EM OUVIDO ESQUERDO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

(  ) Sim ( X ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

( X ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

No meu entender não há como relacionar a perda auditiva ao TCE, visto que não foi relatado lesão no laudo do Hosp da
Restauração, que corrobore trauma de tal monta que possa causar sequela.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM

Dr. Leonardo de Faria Neves
CPF - 045.955.274-03
CRM/PE - 17742
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA GENTE SEGURADORA S/A

3190622022 Paulista Invalidez Permanente

08/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIO-ENCEFÁLICO (CONTUSÃO FRONTAL ESQUERDA).

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

# SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda auditiva total bilateral (surdez
completa)

50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUIZA THAYS DA SILVA
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

08/10/2017Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

091.655.114-84

LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

ASL-0386935/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Laudo do IML - Lesões corporais
Outros

LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA : 091.655.114-84

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 05/11/2019
Nome: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Data do cadastramento: 05/11/2019
Nome: AGNES CRISTINA GUEDES LOPES

CPF: 156.118.057-28CPF: 091.655.114-84

LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA AGNES CRISTINA GUEDES LOPES
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA GENTE SEGURADORA S/A

3190622022 Paulista Invalidez Permanente

08/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIO-ENCEFÁLICO (CONTUSÃO FRONTAL ESQUERDA).

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

# SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda auditiva total bilateral (surdez
completa)

50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA GENTE SEGURADORA S/A

3190622022 Paulista Invalidez Permanente

08/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TCE  COM CONTUSÃO CEREBRAL

TRATAMENTO CONSERVADOR,SUPORTE CLÍNICO.
EVOLUI SEM COMPLICAÇÕES
ALTA MÉDICA

Sem sequela

27/12/2019

Observações: O EXAME FÍSICO DESCRITO DEMONSTROU QUE APÓS A CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES OCORRIDAS NO TRAUMA E
O TERMINO DO TRATAMENTO QUE NÃO EXISTEM SEQUELAS FUNCIONAIS E OU ANATÔMICAS A SEREM
INDENIZADAS DECORRENTES DO ACIDENTE, PORTANTO MANTEMOS A CONDUTA DO MÉDICO EXAMINADOR.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

VITIMA CONSCIENTE E ORIENTADA AO EXAME, SEM DEFICIT COGNITIVO, REALIZA CONTATO VERBAL E VISUAL
COM O ENTREVISTADOR. TEM AUDIOMETRIA ALTERADA, COM DISTURBIO AUDITIVO EM OUVIDO ESQUERDO.(
NÃO RELACIONADO AO TRAUMA)

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190622022 Vítima: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Data do Acidente: 08/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo, sem abreviações e/ou rasuras, pois, o formulário não foi
entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190622022 Vítima: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Data do Acidente: 08/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190622022 Vítima: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Data do Acidente: 08/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190622022 Vítima: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Data do Acidente: 08/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200017798 Vítima: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Data do Acidente: 08/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200017798 Vítima: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Data do Acidente: 08/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples do Boletim de Primeiro Atendimento Médico, com a
indicação dos procedimentos adotados, identificação da vítima e do médico
responsável, com data, assinatura e CRM legíveis, pois não foi entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Março de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200017798 Vítima: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Data do Acidente: 08/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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3190622022

Técnica em edificações

Maranguape II

luiza.oliveira62@gmail.com

Paulista

Rua Dezenove (Lot Alameda Paulista)

Luiza Thays da Silva Oliveira 091.655.114-84

04

PE 53422-020

(81) 99612-1904

091.655.114-84 Luiza Thays da Silva Oliveira

2080 0021680 1

Paulista, 07 de dezembro de 2019
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AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440  
3ª Vara Cível da Comarca de Paulista 
Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090 

AUTOR: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) porventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

PAULISTA, 21 de setembro de 2020.

João Paulo Ferreira Santos 
Técnico Judiciário

Assina por ordem do Juiz de Direito da Vara 
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Petição em PDF anexo. 
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Rua Tenente Domingos de Brito, 314, Empresarial Conlar, Sala 202, Boa Viagem, Recife/PE 
Fone: +55(81)9.9519-5156 l E-mail: manoelromaf@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PAULISTA – PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

Processo: 0017794-33.2020.8.17.3090. 

 

 

 

 

 

Luiza Thays da Silva Oliveira, já devidamente qualificada, representada pelo 

patrono abaixo assinado, vem, respeitosamente, em cumprimento ao Despacho ID 

68316476, apresentar RÉPLICA em face à Contestação de ID 68309361, apresentada 

pela Réu Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., nos termos a seguir 

expostos:  

 

1. DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA CONTESTAÇÃO 

 

Aduz a parte Ré, que a autora não apresentou nenhum documento que evidencie 

o seu direito de receber a íntegra do teto indenizatório no que tange à invalidez 

permanente, afirmando que supostamente a Autora não teria apresentado nos autos 

laudo do IML, conforme pressupõe o Art. 5º §5º da Lei. 6.194/74. 

 

Entretanto, essa alegação é não merece prosperar, haja vista que a própria Ré, no 

tópico “DA AUSÊNCIA DE COBERTURA PARA SURDEZ UNILATERAL”, transcreve o seguinte 

dizer, ipsis litteris:  

 

“Nota-se exa. que a parte autora apresenta laudo pericial 

expedido pelo IML atestando surdez unilateral em ouvido 

esquerdo” (Grifos Nosso/PÁG 4).  

 

Os tópicos serão abordados minuciosamente em momento posterior, mas como 

vossa excelência pode observar desde já, a parte Ré alega que a Autora não trouxe 

laudo do IML, mas em tópico distinto confirma a presença de laudo médico nos autos. 

Deste modo, torna-se evidente que o intuito da Ré é, de tão somente, confundir o 

ilustre julgador quanto ao direito da Autora. 
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Por fim, alega que a parte Autora em uma tese muito simplista, não corrobora a 

suposta invalidez permanente, não demonstrando qualquer tratamento médico ou 

qualquer acompanhamento, fisioterapia etc, não existindo assim qualquer relação 

causal entre a invalidez e o suposto fato noticiado. Complementando, em outros dois 

tópicos, a parte Ré, argumenta que a invalidez não é permanente, mas temporária e 

não existe previsão de cobertura pela lei do DPVAT.  

 

Sendo breve o relato, passemos a contra argumentar os direitos, afim de 

demonstrar que, de fato, a parte Autora tem direito à indenização decorrente do 

seguro DPVAT. 

 

2. DA CONTRAPOSIÇÃO ÀS PRELIMINARES 

 

2.1 Da inexistência de Inépcia da Inicial: 

 

Aduz a parte Ré que houve inépcia da inicial, por suposta falta de juntada do 

boletim do primeiro atendimento médico, que seria documento essencial para 

comprovar o nexo causal do acidente. Por isso, requereu o indeferimento, com a 

consequente extinção do processo sem resolução de mérito.  

 

Entretanto, ao contrário do que maldosamente alega a Ré, juntamente a exordial, 

foram juntadas 02 (duas) páginas da ficha de esclarecimento (ID 60872247), que é 

documento equivalente ao boletim do primeiro atendimento. Através deste, torna-se 

evidente que no dia do acidente a Autora teve os primeiros socorros realizado pelo 

SAMU e foi levada ao Hospital da Restauração, onde passou diversos dias em coma e, 

05 (cinco) dias após ter chegado ao referido hospital, teve sua alta. Vejamos:  
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Como o acidente estava muito recente, os médicos da referida instituição 

preferiram dar um tempo a Autora com tratamentos, afim de que a mesma pudesse se 

recuperar para, somente então, pudessem ser identificados as sequelas permanentes. 

Assim, três meses depois do acidente, a Autora realizou exame audiométrico, através 
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do qual descobriu a “perda auditiva sensorial”, conforme podemos extrair do Doc. de ID 

60872242, que fora devidamente anexado à exordial. 

 

 
 

Fica corroborado, então, que não houve inépcia a inicial, uma vez que resta 

cristalino que a Autora juntou todos os documentos comprobatórios que detinha, assim 

como prescreve o Artigo 319 do Código de Processo Civil.  

 

3. DO DIREITO CONTRAPOSTO 

 

3.1. Da presença de laudo do IML: 

 

A parte Ré alega que a autora não apresentou aos autos laudo do IML, para 

estabelecer o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar a indenização, 

assim, requerem a improcedência total dos pedidos, pois segundo ele a autora furtou-

se de provar o percentual de invalidez. 
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Acontece que a Ré falta com a verdade uma vez que na página 03 (três) da 

própria exordial (ID 60872238), a Autora apresentou o laudo do IML, que descreve o 

seguinte: “Diante do exposto, concluímos que houve debilidade permanente do sentido 

da audição, caracterizada pela disacusia neuro-senrorial à Esquerda moderada a grave”. 

Conforme podemos extrair do anexo abaixo: 

 

 
 

Além disso, o nível da sequela é demonstrada no exame audiométrico de ID 

60872242, que fora supra colacionado. Destarte, torna-se claro que a exordial não é 

inepta, haja vista que foram anexados todos os documentos necessários para 

comprovação do dano.  
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Importante mencionar, ainda, que com esse documento, não restam dúvidas a 

respeito do dano físico ocasionado pelo veículo e na parte final, o legista conclui com 

“debilidade permanente”, o que deixa evidente que a invalidez da Autora é permanente, 

de modo que torna-se seu direito perceber a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, 

no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

3.2. Da presença de documentos médicos conclusivos: 

 

Aduz a parte ré, que a autora não juntou aos autos, nenhuma documentação que 

corroborasse com a suposta invalidez permanente, afirmando que a mesma não 

demonstrou qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento em 

fisioterapia e etc. 

 

Este argumento não condiz com a veracidade dos fatos, uma vez que o tópico 

anterior, que trata a respeito da ausência do laudo do IML e tal documento foi 

apresentado nesta réplica e exordial, corrobora com a debilidade permanente da 

autora. Os argumentos que a parte Ré alega, são confusos e contraditórios ao meu ver 

tenta argumentar de todas as formas possíveis, com o intuito de esquivar-se da 

reparação do direito adquirido pela autora. 

 

3.3. Da existência de cobertura de surdez unilateral: 

 

Alega a parte Ré, erroneamente, que a cobertura do seguro existe, tão somente, 

para casos de surdez bilateral. Entretanto, conforme podemos extrair do julgado do 

Tribunal de Minas Gerais, que teve publicação em 21 de novembro de 2019, a surdez 

unilateral também é motivo para a concessão da indenização. Vejamos: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT - GRAU DE INVALIDEZ - PERDA AUDITIVA 

UNILATERAL - POSSIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 

A indenização do seguro DPVAT deve ser calculada conforme 

grau de invalidez, de acordo com a tabela de Danos Corporais 

Totais constante do anexo à Lei n. 6.194/74, de modo a 

corresponder ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura, com posterior 

aplicação do percentual de invalidez quantificado. Em que pese 

ausente a previsão expressa de perda auditiva unilateral dentre 

as lesões constantes da tabela de Danos Corporais Totais, é 
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possível a fixação de indenização com base em percentual 

daquela prevista para a perda auditiva bilateral. 

(TJ-MG - AC: 10000190908376001 MG, Relator: Renan Chaves 

Carreira Machado (JD Convocado), Data de Julgamento: 

20/11/2019, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 21/11/2019) 

 

Apesar de existirem julgados divergentes, é vidente que o fato de que o acidente 

causou dano permanente a audição, mesmo que em um único ouvido, causa prejuízos a 

vida do ser humano. Deste modo, resta evidente que a Autora faz jus à indenização do 

DPVAT, uma vez que demonstrou e existência de dano permanente. 

 

3.4. Dos juros de mora e da correção monetária: 

 

Alega a parte Ré que os juros e a correção monetária devem ser contabilizados 

apenas a partir do despacho inicial do presente feito. Entretanto, no caso concreto ora 

analisado, podemos perceber que houve a recusa administrativa do pedido realizado 

pela Autora.  

 

Neste sentido, podemos observar que, em casos que existem a possibilidade de 

realização do requerimento através de via administrativa, os juros de mora e correção 

monetária são contabilizados a partir da data da negativa, conforme podemos extrair 

através da jurisprudência do Tribunal do Estado de Pernambuco a seguir colacionada: 

 

CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA C/C DANO 

MORAL. INVALIDEZ PERMANTENTE E SINISTRO COMPROVADOS. 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA. DANO MORAL 

INEXISTENTE. SENTENÇA PROCEDENTE EM PARTE PARA 

CONDENAR A EMPRESA RÉ A PAGAR INDENIZAÇÃO PREVISTA NA 

APÓLICE. APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO INTERPOSTOS PELA 

SEGURADORA RÉ. PRELIMINAR. INOCORRÊNCIA DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. PREJUDICIAL DE MÉRITO REJEITADA. 

PRESCRIÇÃO INEXISTENTE. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA 

MANTIDA À UNANIMIDADE. 1. O Superior Tribunal de Justiça 

tem entendimento firmado no sentido de que não há 

cerceamento de defesa quando o julgador considera 

dispensável a produção de prova, mediante a existência nos 

autos de elementos suficientes para a formação de seu 

convencimento. (AgRg no AREsp 490.501/RN, Rel. Ministro 
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HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

13/05/2014, DJe 19/05/2014). Sendo essa a hipótese dos autos, 

rejeita-se a preliminar de cerceamento de defesa. 2. O termo 

inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data 

em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 

laboral '(Súmula nº 278, STJ). No caso, como a invalidez da 

autora foi declarada por meio de decisão judicial, a certeza 

inéquivoca ocorreu tão somente com o trânsito em julgado 

daquela, o que ocorreu em 19/01/2009. Já a presente ação 

indenizatória foi proposta em 2008, portanto, não há que se 

cogitar em prescrição da pretensão da segurada. 3.Restou 

provado que a autora é portadora de "LER - lesão por esforço 

repetitivo, tenossinovite do 4º túnel bilateral nos punhos, 

cistosinovial no punho direito, tendinite calcificada do infra-

espinhoso e subescapular, ruptura do supra-espinhoso à 

esquerda, epicondilite lateral direita" e que a segurada "possui 

seqüelas graves e permanentes que a impossibilita totalmente o 

exercício de atividades que lhe garanta a subsistência". 4. Uma 

vez comprovada a invalidez permanente da autora e 

demonstrada a contratação de seguro de vida, que garante o 

pagamento de indenização securitária na hipótese de invalidez 

permanente, induvidoso o dever da seguradora de pagar a 

indenização à segurada no valor estipulado na apólice, 

conforme determinado na sentença. 5. Quanto ao pedido 

subsidiário da seguradora: A correção monetária e os juros de 

mora devem fluir a partir da recusa do pagamento administrativo 

pela seguradora, conforme definido na sentença, sob pena de 

afronta ao princípio da reformatio in pejus, já que os 

precedentes do STJ adotam regra mais onerosa à seguradora 

apelante e a autora não recorreu da sentença. 

(TJ-PE - APL: 4223069 PE, Relator: Jovaldo Nunes Gomes, Data 

de Julgamento: 24/05/2017, 5ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: 20/06/2017) 

 

Deste modo, resta evidente o direito à correção monetária pelo IGPM, bem como 

a contabilização da correção e dos juros a partir da data da recusa do pedido 

administrativo, sob pena de enriquecimento ilícito da Ré. 
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3.5. Dos honorários advocatícios 

 

A parte Ré aduz, por fim, que o presente patrono não necessitou ter zelo para 

com a presente demanda, uma vez que não se trata de demanda complexa. Entretanto, 

ao contrário do que o mesmo alega, de maneira ardil, toda e qualquer demanda merece 

ter o máximo de atenção, afim de garantir o devido alcance aos direitos da Autora. 

 

Destarte, reforça, desde já, o requerimento de condenação da Ré ao pagamento 

do valor máximo de honorários defino em Lei, qual seja: 20% (vinte por cento) calculado 

sobre o valor total da condenação. 

 

4. DA PROVA NOVA 

 

Importante destacar que, além da audição, existem indícios de danos 

permanentes do olfato e no paladar da Autora que, no entanto, ainda não foram 

comprovados, mas já estão sendo realizados testes médicos, que terão seus laudos 

médicos juntados aos autos em momento oportuno. 

 

Apesar dos laudos particulares que estão sendo produzidos, requer, desde já, que 

sejam realizadas perícias, afim de investigar se também existiram danos permanentes, 

além do relacionado à audição. 

 

Além disso, por se tratar de momento oportuno, junta laudo médico, que 

comprova que a Autora não teve COVID-19, apenas para fins de demonstração que os 

danos relacionados ao olfato e ao paladar não advieram de tal enfermidade, uma vez 

que a Autora testou negativo. 

 

5. DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer que: 1) sejam rejeitados todos os argumentos da 

contestação, de modo que os pedidos da exordial sejam, consequentemente, julgados 

procedentes; 2) seja realizada perícia, também, no olfato e paladar da Autora, para que 

sejam constatados tais lesões permanentes, que decorreram única e exclusivamente do 

acidente. 

 

Termos em que, 

Pede-se e espera deferimento. 

 

Recife/PE, 19 de outubro de 2020. 
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Manoel Rogério Dantas Roma Filho 

OAB/PE 51.211 

 

Danilo Brito Martins  

Acadêmico em Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista
AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440 - F:( )

Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090
AUTOR: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO 
  

Chamo o feito à ordem e determino a intimação da parte autora, por meio do
causídico indicado na petição inicial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar
aos autos procuração válida devidamente subscrita, nos termos dos artigos 104,
320 e 321, parágrafo único, todos do CPC, sob pena de extinção do processo. 

PAULISTA, 05/01/2021.
  

Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior
Juiz de Direito em exercício cumulativo 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PAULISTA - PERNAMBUCO.
 
 
 
Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090
 
 
Luiza Thays da Silva Oliveira, já devidamente qualificada nos autos da presenta ação, vem,
respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento ao despacho de ID 10217533,
juntar procuração, a qual segue em anexo.
 
Termos em que,
Pede-se e espera deferimento.
 
Paulista/PE, 19 de janeiro de 2021.
 
Manoel Rogério Dantas Roma Filho
OAB/PE 51.211 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista
AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440 - F:( )

Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090
AUTOR: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
                     DESPACHO 

Observo que a ré apresentou contestação (ID 68309361) na qual levantou as
preliminares de inépcia da inicial e ausência de capacidade postulatória.

Analisando as referidas preliminares, constato que ambas devem ser rejeitadas.
Com relação à preliminar de inépcia da inicial, entendo que a não apresentação do
primeiro boletim médico não se afigura como causa de indeferimento da exordial, posto
que o nexo causal alegado pela parte autora pode ser comprovado por outros meios de
provas. Não se confundem documentos indispensáveis à propositura da ação com
documentos essenciais à prova do direito alegado, pelo que não há de se falar em inépcia
da inicial.  

Do mesmo modo, não merece guarida a preliminar de ausência de capacidade
postulatória, uma vez que o vício já foi devidamente sanado, consoante se depreende do
documento ID 73850184.

Sem mais questões processuais pendentes, verifico que a controvérsia está restrita
à repercussão das lesões sofridas pela autora, sendo certo o nexo causal entre tais lesões
e o acidente automobilístico. 

Por outro lado, entendo que a controvérsia há de ser dirimida através de prova
pericial. Nesse contexto, avalio que é necessária a apuração por perito do grau de redução
funcional e/ou anatômica dos membros afetados, sobretudo porque a prova até aqui
produzida não é suficientemente esclarecedora.

Assim, nomeio como perito judicial Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,
especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá
independentemente de compromisso (art. 466, CPC/2015).

Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem
ser suportados pela parte ré, que deverá ser intimada para promover o depósito judicial da
quantia indicada no prazo de 10 (dez) dias (art. 95, parágrafo 1º, CPC/2015).

Intime-se o perito no endereço eletrônico constante do Curriculum Vitae
(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º,
inciso III, do CPC/2015, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada, bem como
solicitando que informe a data de agendamento da perícia com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

Informado o agendamento, intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade
de sua intimação pessoal, para comparecer ao consultório do perito, situado na Rua
General Joaquim Inácio, nº 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do
Leite, Recife/PE, com o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de
que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final,
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CPC/2015).
Entregue o laudo, expeça-se alvará em favor do perito.
Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, falarem

sobre o laudo.
Ao final, nova conclusão.

                Paulista, 25/01/2021.
 
                Jorge Eduardo de Melo Sotero
                        Juiz de Direito
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2750984- C3/ 2020-03465/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA/PE

 

 

Processo n.º 00177943320208173090

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PAULISTA, 15 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 03/02/2021 - Hora: 16:10:15 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12609.499400 1 85490000030000

2717 / 839299

03/02/2021 040094400102102037 DJ 03/02/2021

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126094994-2

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12609.499400 1 85490000030000

2717 / 839299

040094400102102037 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126094994-2

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

PAULISTA - 03A VARA CIVEL

0944

LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01536262

00177943320208173090

040094400102102037

- 2

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01536262 - 2

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0400944

100177943320208173090

PAULISTA - 03A VARA CIVELVARA:

040094400102102037

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

04/03/2021

04/03/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: PAULISTA

COMARCA: PAULISTA
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10/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00177943320208173090
N° DO PROCESSO

10/02/2021
DATA DA GUIA

040094400102102037
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA FISÍCA 09165511484
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

93188B2119D96507
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12609.499400 1 85490000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Junto aos autos cópia do e-mail intimando o perito para atuar no feito.
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De : vciv03 paulista <vciv03.paulista@tjpe.jus.br>

Remetente : joao santos <joao.santos@tjpe.jus.br>

Assunto : Intimação de nomeação para perícia judiciária
3ª Vara Cível de Paulista PJE nº
0017794-33.2020.8.17.3090

Para : pmenezes periciasmedicas dpvat
<pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com
>

Zimbra joao.santos@tjpe.jus.br

Intimação de nomeação para perícia judiciária 3ª Vara Cível de Paulista PJE nº
0017794-33.2020.8.17.3090

Qui, 18 de fev de 2021 20:24

Prezado,
venho através deste e-mail intimar V.Sª. de sua nomeação para atuar como Perito nos
autos do PJE nº 0017794-33.2020.8.17.3090 desta 3ª Vara Cível de Paulista-PE.
Informo que o comprovante dos honorários judiciais já foram juntados aos autos e já
habilitamos V.Sª. no referido processo.

Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090
AUTOR: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

                     DESPACHO
Observo  que  a  ré  apresentou  contestação  (ID  68309361)  na  qual

levantou  as  preliminares  de  inépcia  da  inicial  e  ausência  de  capacidade
postulatória.

Analisando as referidas preliminares, constato que ambas devem ser
rejeitadas. Com relação à preliminar de inépcia da inicial, entendo que a não
apresentação do primeiro boletim médico não se afigura  como causa de
indeferimento  da  exordial,  posto  que  o  nexo  causal  alegado  pela  parte
autora pode ser comprovado por outros meios de provas. Não se confundem
documentos  indispensáveis  à  propositura  da  ação  com  documentos
essenciais à prova do direito alegado, pelo que não há de se falar em inépcia
da inicial. 

Do mesmo modo, não merece guarida a preliminar de ausência  de
capacidade postulatória, uma vez que o vício já foi devidamente sanado,
consoante se depreende do documento ID 73850184.

Sem mais questões processuais pendentes, verifico que a controvérsia
está restrita à repercussão das lesões sofridas pela autora, sendo certo o
nexo causal entre tais lesões e o acidente automobilístico.

Por outro lado, entendo que a controvérsia há de ser dirimida através
de prova pericial. Nesse contexto, avalio que é necessária a apuração por
perito do grau de redução funcional e/ou anatômica dos membros afetados,
sobretudo  porque  a  prova  até  aqui  produzida  não  é  suficientemente
esclarecedora.

Assim,  nomeio  como  perito  judicial  Paulo  Fernando  Bezerra  de
Menezes  Filho,  especialista  em  ortopedia  e  traumatologia,  CRM/PE  nº

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=9a4f7c24-a7bc-4d07-b5...
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16.868,  que  servirá  independentemente  de  compromisso  (art.  466,
CPC/2015).

Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),
que  devem ser  suportados  pela  parte  ré,  que  deverá  ser  intimada para
promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 10 (dez) dias
(art. 95, parágrafo 1º, CPC/2015).

Intime-se  o  perito  no  endereço  eletrônico  constante  do  Curriculum
Vitae (pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art.
465, parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015, dando-lhe ciência da nomeação
e  da  perícia  designada,  bem  como  solicitando  que  informe  a  data  de
agendamento da perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Informado o agendamento, intime-se a parte autora, por carta, ante a
necessidade de sua intimação pessoal, para comparecer ao consultório do
perito,  situado  na  Rua  General  Joaquim  Inácio,  nº  830,  sala  812,
Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife/PE, com o fim
de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não
comparecimento  sem justo  motivo  ensejará  o  julgamento  antecipado  da
lide.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte
final, CPC/2015).

Entregue o laudo, expeça-se alvará em favor do perito.
Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez)

dias, falarem sobre o laudo.
Ao final, nova conclusão.

Paulista, 25/01/2021.

Jorge Eduardo de Melo Sotero
Juiz de Direito

Atenciosamente,
3ª Vara Cível de Paulista/PE.
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
                 Solicito agendamento para o dia 09/04/2021, de 14:00 até 15:00, 
POR ORDEM DE CHEGADA, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone:
81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer com a intimação com a
data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao
acidente.
SOLICITO: 
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 18 de fevereiro de 2021.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440  

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista 
Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090 
AUTOR: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

PAULISTA, 19 de fevereiro de 2021.

CARTA DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA 

Destinatário: 

Nome: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA 

Endereço: RUA DEZENOVE, nº 4, MARANGUAPE II, PAULISTA - PE - CEP: 53422-020 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADA para comparecer ao consultório do Perito Judicial nomeado nos autos, Dr.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, com o fim de se submeter ao exame pericial necessário,

advertindo-se de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide.

PERÍCIA: Dia 09/04/2021, de 14:00 até 15:00, POR ORDEM DE CHEGADA, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO,
na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus
exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITA-SE:

- Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades especiais;

- Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de pessoas;

- Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu processo, para tornar o

atendimento mais rápido.

Eu, JOÃO PAULO FERREIRA SANTOS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 JOÃO PAULO FERREIRA SANTOS 

Técnico Judiciário 

Assina por ordem do Juiz de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Ciente.
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Anexo.
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ExMo (A). sR (A). DR (A). JUtz (A) DA 3-' vARA cívrl oa coMARcA DE

PAUTISTA

PROC.: ü11779'l.33.2020.8.17.3090
RECLAMANTE: LUIZA THAYS DA SIwA OUVEIRA

RÉu:seeuRlooRA UDER Dos corsóncDs oo sEGuRo DPVAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694'

06, PIS/PASEP t9a3382o407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o término da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberação de seus honorários, por meio de alvará e que seja

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 09 de abril de 2021.

Paulo Femando Bczerra de Menezes Filho
cRM 76.868

Médico perito

t
lÊ r:ri*eeee*.perici*sm*díc*.s.Cg?al.iip;t=ai!.cexr
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P^rto Mt*trtt
Ne do processo: 0O177!*33.m:m.A.17.3G)0

Nome Completo: LUtrA THAYS DA SIwA Ol-lVElRA

Medidas COVID 19:

cPF: G)1.655.11t$84

)6-3 lrso dc hc-a: slM çk) xÃo ( l

VãrE: 3t VÂRA CíVET DA COMARCÂ DE PAUTISTA
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AR intimação autora da perícia
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA – 

PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090. 

 

 

 

 

 

Luiza Thays da Silva Oliveira, já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT registrada sob o número em epígrafe, que move em desfavor 

da SEGURADORA LÍDER - DPVAT, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 

por seu procurador manifestar-se sobre LAUDO PERICIAL apresentado pelo Ilustre perito Sr. 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868, nos termos que segue: 

 

Sob a égide do Artigo 466 do Código de Processo Civil, o Ilustre perito foi designado 

por Vossa Excelência para realizar a perícia judiciária, com o intuito de dirimir qualquer objeção 

vinculada a lesão irreversível ocasionada por acidente automobilístico à Autora. 

 

Data vênia, observa-se com clareza o pleno desacordo das alegações propostas pela 

parte Ré, frente aos resultados presentes na prova pericial. É de caráter irrefutável o nexo 

causal entre o acidente e o dano funcional, bem como a perda auditiva parcial unilateral 

inconvertível, conforme assevera o resultado da perícia. Vejamos: 
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A redução auditiva para além dos conflitos particulares atrelados a deficiência 

geminada trará grande ônus financeiros a vida da Autora, em vista da necessidade de 

acompanhamento médico recorrente. 

 

Repisando nos fatos, evidencia-se a debilidade permanente da Autora que à confere 

até mesmo direitos civis particulares, haja vista preencher os requisitos para ser considerada 

como pessoa com deficiência, que é resguardada pela Lei n° 13.146/2015, conforme podemos 

extrair do Artigo 3°, inciso IV, item D:  

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 

que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o 

gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à 

liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 

classificadas em: 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, 

obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a 

expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por 

intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; 

 

Destarte, em contraponto com a SUPOSTA ausência de direito a cobertura para os 

casos de surdez unilateral, que fora suscitada pelo Réu, podemos verificar que a Autora tem 

um excelente direito, conforme podemos extrair da Súmula 474 do Supremo Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez. 

 

Além do posicionamento do STJ, podemos verificar que  há larga matéria 

jurisprudencial em favor da indenização proporcional ao grau de debilidade causado pelo 

acidente, conforme vejamos a seguir: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – PERDA AUDITIVA 

UNILATERAL – APLICAÇÃO DA TABELA DA MEDIDA PROVISÓRIA 

451/08, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI 11945/09 – 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE – RECURSO PROVIDO. A Medida 

Num. 79911124 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MANOEL ROGERIO DANTAS ROMA FILHO - 04/05/2021 23:36:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21050423360236700000078263503
Número do documento: 21050423360236700000078263503



 
Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 

11.945/2009, visando regular o valor da indenização securitária nos 

casos de invalidez permanente, inseriu uma tabela especificando os 

percentuais de acordo com cada membro lesionado. Não há óbice para 

que o segurado seja indenizado proporcionalmente à extensão da 

lesão sofrida, já que, consoante preconiza a Súmula 474 do STJ, "a 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez". 

Embora a Lei nº 6.194/74 se refira à perda de audição bilateral, uma 

vez sendo limitada a surdez a um dos ouvidos, não há impedimento 

para que a indenização seja dividida à metade, ou seja, 50% de 50% de 

R$ 13.500,00 para cada. 

(TJ-MS - AC: 08022609220198120017 MS 0802260-

92.2019.8.12.0017, Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran, Data de 

Julgamento: 30/03/2020, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

01/04/2020) 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LESÃO - SURDEZ UNILATERAL - RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Incide correção monetária sobre o valor pago pela via administrativa, 

a título de indenização por invalidez do seguro DPVAT, na hipótese em 

que, acionada a seguradora, o pagamento se realiza em prazo superior 

aos trinta dias seguintes à entrega da documentação. 2. A indenização 

do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau de invalidez, conforme Súmula 

474 do STJ. 3. Considerando-se que a Lei 6.194/74 prevê o percentual 

de 50% do total da indenização securitária para os casos de surdez 

bilateral, deve-se atribuir à perda auditiva unilateral o percentual de 

25%. (TJ-MG - AC: 10000190632919001 MG, Relator: José Américo 

Martins da Costa, Data de Julgamento: 01/10/0019, Data de 

Publicação: 08/10/2019) 

 

Isto posto, é satisfatoriamente cabível o direito à indenização securitária da parte Autora, 

haja vista que fora demonstrado haver lesão permanente através da perícia. Por fim, com 

fulcro em todo exposto, requer-se a procedência de todos os pleitos realizados na exordial.  

 

Termos em que, 

Pede-se deferimento. 
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Recife/PE, 04 de maio de 2021. 

 

Manoel Rogério Dantas Roma Filho 

OAB/PE 51.211 

 

Amanda de Oliveira 

Acadêmica em Direito 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2750984- C3/ 2020-03465/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULISTA/PE 

  

 Processo n.º 00177943320208173090 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZA 

THAYS DA SILVA OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

  

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada, tendo sido produzido o laudo acostado. 

 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

Contudo, a Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que 

deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito1. 

                                                           
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Em que pese haja comprovação de que a vítima sofreu TCE com contusão cerebral, não há como relacionar a 

perda auditiva ao TCE, visto que não foi relatada lesão no laudo do Hospital da Restauração que corrobore 

trauma de tal monta, capaz de causar a sequela em questão.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo2.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA – PERDA AUDITIVA UNILATERAL 
 

Verifica-se, ainda, em que pese os fundamentos expostos na sentença, que a lei 11.945/09 trouxe a tabela que 
prevê o valor atribuído a cada seguimento corporal, contemplando aquilo que se achava coberto pelo seguro, e 
para o qual geraria o direito indenizatório.  
 
Ocorre que, a tabela somente dispõe sobre a surdez bilateral, prevendo o valor corresponde em caso de 
indenização, contudo, não contempla a hipótese de surdez em apenas um dos ouvidos, como é o caso dos 
autos. 
 
Inexiste, portanto, cobertura para o caso em tela, já que as limitações físicas aduzidas pelo perito não são 
previstas pela legislação.  
  
Verifica-se, que tal situação encontra óbice justamente pela ausência de previsão da suposta invalidez apontada 
pelo juízo, a qual repita-se não foi constatada pelo perito. 
 
Ora, o enquadramento da perda auditiva unilateral, em parte da tabela que não está prevista para ela não se 
mostra adequado, violando a legislação afeta à matéria. 
 
Conclui-se, portanto, uma vez que não há precisão da invalidez na tabela, que possui um rol taxativo das lesões 
indenizáveis, não há que se falar em indenização por ausência de previsão legal. 
 
Diante do exposto, requer sejam julgados improcedentes os pedidos da inicial, tendo em vista a ausência de 
cobertura para a invalidez da vítima. 
 
 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

                                                           
2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ3. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, considerando tratar-se de invalidez unilateral, o valor previsto na tabela deverá ser considerado 

pela metade a fim de adequar à previsão legal ao caso. 

  

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PAULISTA, 26 de maio de 2021. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

                                                           
3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440  

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista 
Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090 

AUTOR: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ JUDICIAL 
O Exmo. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Paulista, AUTORIZA, através do presente Alvará, o 

recebimento, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO: Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho (CPF nº 009.226.694-06) 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA JUDICIAL 0944 040 01536262-2 e
IDENTIFICADOR DA TRANSFERÊNCIA 040094400102102037  
Eu, João Paulo Ferreira Santos, Técnico Judiciário, digitei e submeto à conferência e assinatura o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé.

PAULISTA, 28 de maio de 2021.

Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior

Juiz de Direito

(assinado eletronicamente) 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista
AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440 - F:( )

Processo nº 0017794-33.2020.8.17.3090
AUTOR: LUIZA THAYS DA SILVA OLIVEIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 

 

 
 

                                    SENTENÇA 
 

Vistos etc.
Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por LUIZA THAYS DA

SILVA OLIVEIRA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A, ambos qualificados nos autos.

Alega a parte autora, na exordial ID 60872238, em síntese,
que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 08/10/2017, do qual resultaram
danos. Dessa forma, requer a condenação da ré ao pagamento do seguro obrigatório
(DPVAT), com base na tabela de repercussão de invalidez.

Juntou documentos.
Devidamente citada, a ré ofereceu resposta em forma de

contestação, acompanhada de documentos, sustentando, em sede preliminar, a ausência
de capacidade postulatória e a inépcia da inicial. No mérito, argumenta, em suma, a
inexistência de cobertura a fundamentar a indenização pleiteada e a improcedência do
pedido.

Houve réplica. 
Em sede de despacho saneador, este juízo rejeitou as questões

processuais levantadas e determinou a produção de prova pericial.
Houve apresentação do laudo. 
Intimadas para falar sobre o laudo, houve manifestação das

partes.
Este é o relatório. Passo a decidir. 
O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide

porquanto a matéria que interessa ao deslinde da causa é exclusivamente de direito e de
fato que prescinde de produção de prova em audiência, nos termos do artigo 355, inciso I,
do CPC/2015.  

Sem maiores digressões, destaco que a controvérsia reside
na fixação do quantum indenizatório, sendo certo o nexo causal entre o acidente
automobilístico, ocorrido em 08 de outubro de 2017, e as lesões da parte autora referidas
na prova pericial.

Num. 89230084 - Pág. 1



Constato que a Lei nº 6194/74, com as alterações oriundas da Lei
n° 11482/2007, fixa o balizamento legal de tal indenização, estabelecendo o limite máximo
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 3°, inciso II. Nesse
contexto, impõe-se a conclusão de que a indenização não constitui valor fixo, devendo ser
definida em conformidade com o grau de invalidez apresentado pelo acidentado e com os
parâmetros estabelecidos pela Lei nº 11945/2009, vigente ao tempo do evento.

Sobre a legalidade do emprego da tabela prevista no referido
diploma legal, já se manifestou o TJRS:

 
 
Apelações cíveis. Seguros. DPVAT. Lei n.º 6.194/74. Prescrição.
Inocorrência. Prazo que flui a partir do diagnóstico da lesão
permanente. Indenização que deve corresponder ao grau de
debilidade da vítima. Aplicação da tabela para o cálculo de
indenização em caso de invalidez permanente. Cabimento.
Legalidade do Conselho Nacional de Seguros Privados para
estabelecer normas referentes ao pagamento das indenizações.
Inexistência de laudo médico pericial discutindo o grau da
invalidez, bem como de ânimo em discutir a graduação - a inicial
apenas postula o recebimento integral da indenização -.
Aplicação do artigo 3º, §1º, inciso II, da lei n.º 6.194/74 c/c artigo
333, I, do Código de Processo Civil e Súmula 474 do STJ.
Improcedência da demanda. À unanimidade, deram provimento
ao apelo da seguradora e julgaram prejudicada a análise do apelo
do autor. (Apelação Cível Nº 70049605876, Sexta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga,
Julgado em 28/02/2013)
 
 
 
Dito isso, observo que consta dos autos perícia traumatológica

realizada pelo perito judicial nomeado por este juízo (ID 78406023), documento do qual se
infere que o acidente ocasionou danos anatômicos e/ou funcionais definitivo incompletos
que compromete parte da audição do ouvido esquerdo. Por oportuno, entendo que a
seguradora ré apresentou impugnação meramente genérica ao laudo pericial, sem
indicação de elementos capazes de ilidir a conclusão do perito judicial que, ainda que
sucintamente, indicou no laudo as razões que embasaram a sua avaliação acerca do grau
de repercussão da lesão sofrida pela autora. 

Tal circunstância, com razoabilidade, importa a fixação do 
quantum indenizatório com observância dos subtetos máximos previstos em lei e dos
percentuais de repercussão de cada lesão, em atenção ao disposto no artigo 3º, § 1º,
incisos I e II, da Lei nº 6194/74. Dito isso, considerando que a perda funcional auditiva do
ouvido esquerdo foi de 50% (ID 78406023), o patamar indenizatório deve ser fixado em
R$ 3.375,00 (50% dos 50% do teto previsto na Lei nº 6194/74). 

Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito e,
com arrimo no artigo 487, inciso I, do CPC, acolho em parte o pedido formulado na inicial,
condenando a ré ao pagamento da importância de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e
setenta e cinco reais), com correção monetária a partir da data do fato (Súmula 580 do
STJ) e juros de mora de 1% ao mês e a partir da citação, conforme orienta a Súmula 426
do STJ[[1]]  . 

Considerando a sucumbência recíproca, em face da procedência
parcial do pedido, determino que as partes arquem com a divisão das custas processuais,
condenando ainda cada uma das partes ao pagamento de honorários advocatícios
sucumbenciais em favor do advogado da parte adversa, cabendo ao réu o pagamento de
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10% sobre o valor da condenação (R$ 3.375,00) e à autora o pagamento de 10% sobre o
valor do proveito econômico obtido pelo réu com a improcedência parcial do pedido (R$
10.125,00). Saliento que, em relação à autora, a execução de tais valores estará sujeita
ao disposto no artigo 98, § 3º, do CPC/2015.

P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Paulista, 24/09/2021.
 

Jorge Eduardo de Melo Sotero 
Juiz de Direito 
 

 

[1]

[1] Súmula 426/STJ: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a
partir da citação.
 
Súmula 580-STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela
Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. STJ. 2ª Seção. Aprovada
em 14/09/2016, DJe 19/09/2016 (Info 590).
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